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BOLETIM GERAL

PROERD FORMA MULTIPLICADORES

O Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD) 
realizou no último dia 25/04 a formatura da 1ª Turma de Educadores da Assembléia de 
Deus, também intitulados CDIVs - Centros de Desenvolvimento Integral Vida.   

O  curso  teve  início  no  dia  11  de  abril  e  foram  formados,  neste  primeiro 
momento,  64 educadores, que fortalecerão as atividades do PROERD nos CDIVs com o 
trabalho voltado às crianças, adolescentes e pais.

Os educadores formados estão vinculados à FAES (Fundação AIO de Educação 
e Assistência Social)  e distribuídos nos centros localizados em oito áreas de atuação do 
Governo Presente, sendo Santo Amaro, Ilha de Deus, Aguazinha, Ponte Preta, Mustardrinha, 
Ibura,  Nova  Descoberta  e  Cabo  de  Santo  Agostinho.  A  1ª  Turma  de  Educadores  da 
Assembléia de Deus foi coordenada pelos instrutores Capitão Leandro, Sargento Rosinete 
Viana, e pela irmã Betânia. 

Estive presente  na solenidade o Comandante  do Policiamento  Especializado 
(CPE),  Coronel  Ricardo Dantas,  que representou o Comandante  Geral  da  Corporação,  o 
Coronel Antônio Tavares Lira.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Almir              20º BPM

Fone: 9209-5143

SUPERVISOR DE DIA AO QCG  –  Cap PM Carlos Alberto                  12º BPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi ao Cel PM Mat. 1692-6, Ary Virgílio Falcão, Chefe da Comissão Perma-
nente de Auditoria - CPAud,  10 (dez) dias das férias relativas ao ano de 2010, a/c de 09 MAI 
2011, passando a responder pela função o Ten-Cel PM Mat. 1722-1, Ricardo Ivo de Andrade 
Tavares. (Nota nº 006/2011/CPAud).

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

 Nº  4429  -  Autorizar  o  afastamento  do  País,  tendo  em vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social,  do Ten-Cel  PM  Vanildo de Albuquerque Maranhão Neto,  da 
referida Secretaria, para, em Quantico - Virgínia – EUA, no período de 30 ABR a 25 MAI  
2011, participar do Curso de Desenvolvimento para Executivos de Polícia, sem ônus para o 
Estado de Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 085, de 05 MAI 2011)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada/SDS

Nº 1226, de 04 MAI 2011 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada da Secretaria de Defesa Social no uso 
de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Constituir Comissão, no âmbito da Secretaria de Defesa Social, integrada pelos 
servidores  2º  Sgt  PM  Aurélio Gomes  de  Araújo,  Mat.23450-8  (membro  pelo  serviço  de 
manutenção), 2º Sgt RRPM Mat.14294-8 Geraldo Sales Cardeal Júnior, (membro pela Célula 
de  Registro  de  Patrimônio),  e  Agente  de  Polícia  Civil  José  Barbosa  Cordeiro Júnior, 
Mat.272890-7  (membro  pela  Unidade  de  Arquitetura  e  Engenharia),  todos  lotados  nesta 
Secretaria,  para, sob a presidência do primeiro,  proceder ao recolhimento,  levantamento,  e 
posterior armazenamento em lotes, de sucatas ferrosas, de cobre, de alumínio, de vidros e de 
madeira e materiais em geral, provenientes da reforma e recuperação em andamento no prédio 
onde será instalada a sede da Secretaria de Defesa Social, sito à Avenida Rio Capibaribe nº 
147, Bairro de Santo Antônio, nesta cidade; 

II – A Comissão deverá apresentar ao Secretário de Gestão Integrada, ao final,  
relatório  circunstanciado  constando  numeração  de  cada  lote,  especificação  e  unidade  de 
medida (Kg, m2 etc.) correspondente, bem como avaliação, com base em três cotações no 
mercado local, do preço mínimo a partir do qual serão consideradas as ofertas de lances por  
ocasião de leilão como forma de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. Alciomar Goersch - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcrita do DOE nº 085, de 05 MAI 2011)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

Nº 782, de 24 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar o Cap PM João Barros Correia Júnior, Mat. 940228-4, na Gerência Geral do 
Centro Integrado de Operações de Defesa Social - CIODS/SDS, designando-o para responder 
pela Função Gratificada de Supervisão–2, símbolo FGS-2, no período de 25 MAR a 30 JUN 
2011,  durante  o  afastamento  por  motivo  de  licença  especial  e  férias  regulamentares  da 
Subtenente  PM  Wilma  Maria  Vieira  de  Melo  Malta,  Mat.  20893-0,  titular  da  função. 
(Republicada por haver Saído com incorreção na original). Wilson Salles Damázi - Secretário 
de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 085, de 05 MAI 2011)
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 312, de 29 MAR 2011 

EMENTA:  Militar Considerado Inválido Pela Junta Superior de Saúde 
da PMPE 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I,  
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 314, Sessão nº 004, de 24 FEV 
2011, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cel QOM RR Mat. 601280-9, Albérico 
Nóbrega Sial, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 313, de 29 MAR 2011 

EMENTA:  Militar Considerado Inválido Pela Junta Superior de Saúde 
da PMPE 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I,  
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 020, Pág. Nº 453, Sessão nº 008, de 08 ABR 
2010, 

R E S O L V E:

 I – Mandar constar nos assentamentos do Subten RRPM Mat. 603890-5, Antônio 
Ferreira de Araújo Sobrinho, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 314, de 29 MAR 2011 

EMENTA:  Militar Considerado Inválido Pela Junta Superior de Saúde 
da PMPE 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I,  
do  Decreto  nº  17.589,  de  JUN 94 e  considerando o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. Nº 197, Sessão nº 001, de 03 FEV 
2011, 

R E S O L V E:

 I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb PM Ref.  Mat.  609029-0,  José 
Gomes da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.
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Nº 315, de 29 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido Pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. Nº 181, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011, 

R E S O L V E:

 I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 603848-4, Adeburgo 
Alves  dos  Santos,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM 
– Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 416, de 02 MAI 2011

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do Decreto 
Estadual  nº 17.589,  de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º,  2º  e Parágrafo Único do Art.  4º do 
Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, considerando a realização do Concurso Público 
para o preenchimento de vagas na Graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria 
Conjunta SAD/SDS nº 045, de 14 AGO 06, publicada no DOE nº 154, de 15 AGO 06, e que 
foram convocados pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 069, de 23 MAI 08, 2º convocação 
complementar,

R E S O L V E:

I – Matricular  em caráter  condicional  (Sub-Judice),  no  Curso  de  Formação  de 
Soldados (PM/2009),  considerando que o candidato submeteu-se  a  Concurso Público para 
realizar o CFSd/2006. Glaucembergcrespo Novacosque, filho de José Crespo Novacosque e de 
Maria  Cristina  Nogueira  Novacosque,  nascido  em 10.06.19  80,  CPF nº  037.195.014-77 e 
identificado  no  Registro  Geral  do  GI/DP  sob  o  número  55283.  Fica  matriculado  na 
Corporação com número 114225-9. A contar de 12/04/2011. Encaminhamento/Contencioso nº 
896/2010-AEAJA, de 15 DEZ 10. Ref.:  Ofício nº 4014/10-PC, de 10 DEZ 10, oriundo da 
Procuradoria Geral do Estado; 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas, para adotarem providências, no âmbito de 
suas atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. Antonio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 421, de 04 MAI 2011

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os 
Incisos  III  e  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV 
e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do estado de 
Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c”da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares),
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R E S O L V E: 

I –  Licenciar  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  do  Serviço  Ativo  desta 
Corporação, o Sd QPMG Mat. 109282-0, Terlon Henriquestone Lucena Santana, praça de 09 
MAR 09, classificado no comportamento “Bom”, nascido em 31 MAR 78, filho de Francisco 
Alfredo Lucena e de Eliene Maria Santana Lucena, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º,  
da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) 
c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais  
Militares), a teor do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado 
por meio da Portaria do Comando do CEMET-I nº 049, de 30 SET 09. 

(Transcritas do DOE nº 085, de 05 MAI 2011)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.    Extratos de Contratos

Nº 015/11

1. 1º Termo Aditivo Nº 022/10 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  032/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  Solmar  Serviços e Representações Ltda,  Objeto:  Prestação do 
Serviço Operacional de Telefonia para o Sistema de Saúde da PMPE. 

2. 2º Termo Aditivo Nº 011/11 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  032/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  Solmar  Serviços e Representações Ltda,  Objeto:  Prestação do 
Serviço Operacional de Telefonia para o Sistema de Saúde da PMPE. 

3. 1º Termo Aditivo Nº 032/10 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  044/09,  celebrado 
entre o CASIS e a Empresa GERASTEP Geradores Assistência Técnica E Peças Ltda, Objeto: 
Serviço  de  Manutenção  Preventiva  e  Corretiva  dos  Grupos  Geradores  de  Energia  com 
Reposição de Peças para o Sistema de Saúde da PMPE.

4. 2º Termo Aditivo Nº 001/11 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  044/09,  celebrado 
entre o CASIS e a Empresa GERASTEP Geradores Assistência Técnica e Peças Ltda, Objeto:
Serviço  de  Manutenção  Preventiva  e  Corretiva  dos  Grupos  Geradores  de  Energia  com 
Reposição de Peças para o Sistema de Saúde da PMPE.

5. 7º Termo Aditivo Nº 013/10 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  041/05,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  SERQUIP Serviços Construções e Equipamentos Ltda,  Objeto: 
Serviço  de  Coleta,  Transporte,  Tratamento  e  Destino  Final  de  Resíduos  Patológicos  e 
Especiais para o Sistema de Saúde da PMPE.

6. 8º Termo Aditivo Nº 043/10 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  041/05,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  SERQUIP Serviços Construções E Equipamentos Ltda,  Objeto: 
Serviço  de  Coleta,  Transporte,  Tratamento  e  Destino  Final  de  Resíduos  Patológicos  e 
Especiais para o Sistema de Saúde da PMPE.

7. 2º Termo Aditivo Nº 051/09 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  004/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  ENCRED – ENCRED Empresa Nordestina de Crédito,  Objeto: 
Serviço de Suporte à Rede de Comunicação na Área de Tecnologia da Informação para o 
Sistema de Saúde da PMPE.
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8. 3º Termo Aditivo Nº 025/10 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  004/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  ENCRED – ENCRED Empresa Nordestina de Crédito,  Objeto: 
Serviço de Suporte à Rede de Comunicação na Área de Tecnologia da Informação para o 
Sistema de Saúde da PMPE.

9. 4º Termo Aditivo Nº 008/11 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  004/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  ENCRED – ENCRED Empresa Nordestina de Crédito,  Objeto: 
Serviço de Suporte à Rede de Comunicação na Área de Tecnologia da Informação para o 
Sistema de Saúde da PMPE.

10. 2º Termo Aditivo Nº 050/09 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  005/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  ENCRED – ENCRED Empresa Nordestina de Crédito,  Objeto: 
Serviço de Manutenção de Equipamentos de Informática para o Sistema de Saúde da PMPE.

11. 3º Termo Aditivo Nº 023/10 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  005/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  ENCRED – ENCRED Empresa Nordestina de Crédito,  Objeto: 
Serviço de Manutenção de Equipamentos de Informática para o Sistema de Saúde da PMPE.

12. 4º Termo Aditivo Nº 006/11 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  005/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  ENCRED – ENCRED Empresa Nordestina de Crédito,  Objeto: 
Serviço de Manutenção de Equipamentos de Informática para o Sistema de Saúde da PMPE.

13. 2º Termo Aditivo Nº 049/09 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  006/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  ENCRED – ENCRED Empresa Nordestina de Crédito,  Objeto: 
Serviço  de  Desenvolvimento  de  Software  na  Área  de  Tecnologia  da  Informação  para  o 
Sistema de Saúde da PMPE.

14. 3º Termo Aditivo Nº 024/10 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  006/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  ENCRED – ENCRED Empresa Nordestina de Crédito,  Objeto: 
Serviço  de  Desenvolvimento  de  Software  na  Área  de  Tecnologia  da  Informação  para  o 
Sistema de Saúde da PMPE.

15. 4º Termo Aditivo Nº 007/11 do Contrato de Prestação de Serviço Nº  006/09,  celebrado 
entre o  CASIS  e a Empresa  ENCRED – ENCRED Empresa Nordestina de Crédito,  Objeto: 
Serviço  de  Desenvolvimento  de  Software  na  Área  de  Tecnologia  da  Informação  para  o 
Sistema de Saúde da PMPE. Recife, PE, 04 MAI 2011 Ney Ricardo de Meireles - Ten Cel PM 
- Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 085, de 05 MAI 2011)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Avisos de Licitação

Processo  nº  011–Pregão  Eletrônico  Nº  009/2011-CPL/Central  -  Objeto:  Fornecimento  de 
materiais  de  construção,  elétrico,  hidráulico  e  pintura  para  a  PMPE.  Recebimento  das 
Propostas:  até  18  MAI  2011,  às  09  horas.  Disputa  de  Preços:  18  MAI  2011,  às  09h30. 
Processo Nº 012–Pregão Eletrônico Nº 010/2011- CPL/Central  -  Objeto:  Fornecimento de 
materiais  de  construção,  elétrico,  hidráulico  e  pintura  para  a  PMPE.  Recebimento  das 
Propostas: até 19/MAI/2011 às 09h00. Disputa de Preços: 19/MAI/2011 às 09h30. 
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Processo  Nº  013–Pregão  Eletrônico  Nº  011/2011-CPL/Central  -  Objeto:  Fornecimento  de 
materiais  de  construção,  elétrico,  hidráulico  e  pintura  para  a  PMPE.  Recebimento  das 
Propostas:  até 23/MAI/2011 às 09h00.  Disputa de Preços:  23/MAI/2011 às 09h30. OBS:  Os 
editais na integra poderão ser retirados na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/Nº , Derby – 
Recife/PE, das 07h00 às 13h00 ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e www.pm.pe.gov.br. 
Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203.

(Transcritos do DOE nº 085, de 05 MAI 2011)

6.2.0.   Extratos de Contratos

Termo Aditivo nº 020/2011-CPL/Central ao Contrato nº 066/2010-CPL/Central.  Contratada: 
Distribuidora Irmãos Ltda. Objeto: Extensão Contratual.  Vigência: 02/01/2011 a 02/02/2011. 
Classificação  dos  Recursos:  Notas  de  Empenhos  n°  032  e  149.  Data  da  Assinatura: 
03/01/2011. 

Termo Aditivo Nº 028/2011-CPL/Central ao Contrato nº 075/2010-CPL/Central.  Contratada: 
Distribuidora Irmãos Ltda. Objeto: Extensão Contratual.  Vigência: 02/01/2011 a 02/02/2011. 
Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n° 149. Data da Assinatura: 03/01/2011. 

Termo Aditivo Nº 030/2011-CPL/Central ao Contrato nº 077/2010-CPL/Central.  Contratada: 
Empório  de  Alimentos  Ltda-ME.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  02/01/2011  a 
02/02/2011.  Classificação  dos  Recursos:  Notas  de  Empenhos  n°  036  e  167.  Data  da 
Assinatura: 03/01/2011. 

Termo Aditivo Nº 031/2011-CPL/Central ao Contrato nº 078/2010-CPL/Central.  Contratada: 
FM Comércio & Serviços Ltda-EPP.  Objeto:  Extensão Contratual.  Vigência:  02/01/2011 a 
02/02/2011.  Classificação  dos  Recursos:  Notas  de  Empenhos  n°  042  e  172.  Data  da 
Assinatura: 03/01/2011. 

Termo Aditivo Nº 035/2011-CPL/Central ao Contrato nº 018/2010-CPL/Central.  Contratada: 
Distribuidora Irmãos Ltda. Objeto: Extensão Contratual.  Vigência: 02/01/2011 a 02/02/2011. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 084. Data da Assinatura:
03/01/2011. 

Termo Aditivo nº 038/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 095/2010-CPL/Central.  Contratada: 
FM Comércio & Serviços Ltda-EPP. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 02/01/2011 a 
02/06/2011.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  089.  Data  da  Assinatura: 
03/01/2011. 

Termo Aditivo nº 041/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 091/2010-CPL/Central.  Contratada: 
Kaluah Comércio de Alimentos Ltda.  Objeto:  Extensão Contratual.  Vigência:  02/01/2011 a 
02/06/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 085. Data da
Assinatura: 03/01/2011. 

Termo Aditivo nº 044/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 029/2010-CPL/Central.  Contratada: 
Empório  de  Alimentos  Ltda-ME.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  02/01/2011  a 
02/02/2011.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  081.  Data  da  Assinatura: 
03/01/2011. 
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Termo Aditivo nº 045/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 030/2010- CPL/Central. Contratada: 
FM Comércio & Serviços Ltda-EPP.  Objeto:  Extensão Contratual.  Vigência:  02/01/2011 a 
02/02/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 079. Data da
Assinatura: 03/01/2011. 

Termo Aditivo nº 050/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 019/2010-CPL/Central.  Contratada: 
Empório  de  Alimentos  Ltda-ME.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  02/01/2011  a 
02/02/2011.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  075.  Data  da  Assinatura: 
03/01/2011. 

Termo Aditivo nº 057/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 105/2010-CPL/Central.  Contratada: 
Kaluah Comércio de Alimentos Ltda.  Objeto:  Extensão Contratual.  Vigência:  02/01/2011 a 
02/06/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 095. Data da
Assinatura: 03/01/2011. 

Termo Aditivo nº 065/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 013/2010-CPL/Central.  Contratada: 
Transporte e Serviços Astro Ltda-ME. Objeto: Extensão Contratual. Vigência:
01/01/2011 a 30/06/2011.  Classificação dos Recursos:  Nota  de Empenho n° 488.  Data  da 
Assinatura:  03/01/2011.  Recife/PE,  04  de  Maio  de  2011.  Ivan  José  de  Melo  –  Maj  PM 
Presidente da CPL/Central

(Transcritos do DOE nº 085, de 05 MAI 2011)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Auto de Prisão em Flagrante Delito - Comunicação

Comunicou o Comandante do 6º BPM, por meio do ofício nº 083/Sec., de 03 MAR 
2011, que foi recolhida na sede daquela OME, no dia 02 MAR 2011, a Sd PM Mat. 109.898-
5/1º BPM, Sabrina Lourenço da Silva, por haver sido autuada em flagrante delito, por infração 
ao Art. 203 do Código Penal Militar, pelo Cap PM Olavo Rosa de Melo Neto, Presidente do  
Auto de Prisão em Flagrante Delito. (Nota nº 033/2011/DGP-8/S.Cart).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

“Eis que estou à porta e bato; se alguém ouvir a minha voz, e abrir a porta, entrarei 
em sua casa, e com ele cearei, e ele comigo”. (Apocalipse 3: 21).
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